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LEI  Nº 1.422/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral 

Anual dos servidores do Poder Legislativo 

Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 

anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 de 

27 de março de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder 

revisão geral anual de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) sobre a remuneração 

dos servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando os cargos 

efetivos e comissionados. 

Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2023 

a dezembro de 2023 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE.  

Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 

de 27 de março de 2023, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º. de fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 

PROGRESSÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE (11%) 

 

NÍVEIS CLASSE 

INICIAL 

  

CLASSE  

1 

CLASSE  

2 

CLASSE  

3 

CLASSE  

4 

CLASSE  

5 

CLASSE 

 6 

 

A 

8.870,66 9.846,43 10.929,54 12.131,80 13.466,30 14.947,59 16.591,82 

 

B 

6.838,06 7.590,24 8.425,17 9.351,94 10.380,65 11.522,53 12.790,01 

 

C 

4.729,42 5.249,66 5.827,14 6.468,12 7.179,62 7.969,39 8.846,02 

 

D 

3.200,00 3.552,00 3.942,72 4.376,42 4.857,82 5.392,18 5.985,31 

 

E 

2.189,13 2.429,94 2.697,23 2.993,92 3.323,25 3.688,81 4.094,58 

 

F 

3.151,27 3.497,91 3.882,68 4.309,77 4.783,85 5.310,07 5.894,17 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS – INÍCIO DE CARREIRA 

 

 

NÍVEIS CLASSE 

INICIAL 

  

 

A 

8.870,66 

 

B 

6.838,06 

 

C 

4.729,42 

 

D 

3.200,00 

 

E 

2.189,13 

 

F 

3.151,27 

 

 

 

      TABELA DE COMISSÃO 

NÍVEIS CLASSE 

ÚNICA 

DE 8.043,76 

AJ 7.521,86 

AI 4.962,52 

AP 4.962,52 

 

 

 

 

 

 


